
 
 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 

 

A Administração Judicial apresenta neste ato Relatório de 

Verificação de Créditos, bem como a relação de credores para fins da 

publicação do Edital do §2º do art. 7º da LREF (Anexo 2).  

Nesse sentido, informa-se que 8 (oito) credores 

apresentaram divergências, sendo estes: 

• COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE 
ASSOCIADOS DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – 
SICOOB CREDIAUC; 

• COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM 
INTERAÇAO SOLIDÁRIA CENTRO NORTE - CRESOL 
CENTRO NORTE; 

• JR PRONTO INDÚSTRIA DE CORTE E DOBRA LTDA.; 

• MENEGOTTI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.; 

• COOPERATIVA DE CRÉDITO DE EMPRESÁRIOS – 
SICOOB - TRANSCREDI;  

• AUTO ELÉTRICA DE AVILA LTDA; 

• BANCO BRADESCO S/A; 

• CAROLINE COSTA DE LIMA; e, 

• CRISTIANO FERNANDES MARIA. 

 

Além disso, foi apresentada 2 (duas) habilitações de 

crédito pelos seguintes credores: 

• JULIANA DE CÁSSIA PAIM VENDRUSCOLO; e, 

• ELETRO INSTALADORA FRANCESHINA EIRELI ME. 

 

A Administração Judicial informa que oportunizou a 

recuperanda cópia das divergências e habilitação para o exercício do 

contraditório. Trata-se de medida adotada com o objetivo de diminuir a 

necessidade de judicialização, através da posterior propositura de impugnações 

e habilitações.  

Ainda, informa que os documentos recebidos e que serão 

citados no Relatório de verificação, nos termos que seguem, podem ser 

solicitados diretamente à Administração Judicial, através do e-mail  

modelatto@estevezguarda.com.br. 

mailto:modelatto@estevezguarda.com.br


 
 

 
 

 

 

 

SUMÁRIO DAS HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS RECEBIDAS 

ADMINISTRATIVAMENTE 

 

 
CLASSE 

 
CREDOR 

VALOR DO 
EDITAL ART. 
52, § 1º, DA 

LRF 

 
DECISÃO 

DA AJ 

 
VALOR APÓS 

ANÁLISE 

CLASSE 
III 

OESTEFER 
COMÉRCIO DE 
FERRO LTDA. 

R$ 7.854,20, 
Classe III. 

Divergência 
Acolhida 

R$ 8.089,83, 
Classe III 

 
 
 

CLASSE II 
e III  

Cooperativa de 
Crédito de Livre 

Admissão de 
Associados do Alto 

Uruguai Catarinense 
– SICOOB 

CREDIAUC. 

 
 

R$ 1.708.306,72, 
Classe II e R$ 

494.405,29 Classe 
III. 

 
 

Divergência 
Acolhida 

 
 
 

R$ 104.759,32, 
Classe III 

 
CLASSE II 

e III 

Cooperativa de 
Crédito de 

Empresários – 
SICOOB – 
Transcredi. 

R$ 211.738,62, 
Classe e R$ 

27.758,83, Classe 
III. 

 
Divergência 

Acolhida 

 
R$ 0,00 

 
CLASSE II 

e III 

 
Banco Bradesco S/A. 

R$ 856.359,00, 
Classe II e R$ 

603.569,39, Classe 
III. 

 
Divergência 

Acolhida 

 
R$ 629.488,39, 

Classe III 

 
 

CLASSE II 
e III 

COOPERATIVA DE 
CREDITO RURAL 
COM INTERAÇAO 

SOLIDÁRIA CENTRO 
NORTE - CRESOL 
CENTRO NORTE. 

 
R$ 596.356,53, 
Classe II e R$ 

6.873,48, Classe 
III. 

 
 

Divergência 
Acolhida 

 
 
R$ 206.529,35, 

Classe III 

 
Classe III 

JR Pronto Indústria de 
Corte e Dobra LTDA. 

R$ 44.250,00, 
Classe III. 

Divergência 
Acolhida 

R$ 51.467,45, 
Classe III 

Classe III Menegotti Máquinas e 
Equipamentos LTDA. 

R$ 21.478,00, 
Classe III. 

Divergência 
Acolhida 

R$ 24.643,84, 
Classe III 

Classe III Auto Elétrica de Avila 
LTDA. 

R$ 300,00, Classe 
III. 

Divergência 
Acolhida 

R$ 739,40, 
Classe III 

Classe I Juliana de Cássia 
Paim Vendruscolo. 

R$ 5.146, Classe I. Habilitação 
Acolhida 

R$ 5.146,74, 
Classe I 

Classe III Eletro Instaladora 
Franceshina EIRELI 

ME. 

R$ 85.089,20, 
Classe III. 

Habilitação 
Desacolhida 

R$ 85.089,20, 
Classe III.  

 

 



 
 

 
 

 

 

RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO – DIVERGÊNCIAS 

 

Conforme referido anteriormente, trata-se de relatório 

acerca das divergências e habilitação recebidas na fase administrativa, em 

observância ao disposto no art. 7º, §1º da LREF.  

Incialmente serão analisadas as divergências de créditos 

apresentadas, que serão objeto de abordagem separadamente, incluindo breve 

relatório da pretensão do credor, a resposta da empresa devedora, bem como a 

conclusão da Administração Judicial, nos termos a seguir expostos.  

 

1. DIVERGÊNCIA – OESTEFER COMÉRCIO DE FERRO LTDA. 

 

1.1. Breve relatório da divergência  

Oestefer Comércio de Ferro LTDA., constou arrolado 

como credor, de acordo com a primeira relação de credores apresentada pela 

devedora, como titular de crédito de R$ 7.854,20, classificado na Classe III – 

Quirografário.  

Assim, apresentou Divergência, conforme art. 7º, §1º da 

LREF, juntando documentações como DANFE’s e recibos, requerendo a 

retificação de seu crédito para o valor de R$ 8.089,83.  

 

1.2. Posição da empresa devedora  

A empresa devedora apresentou a seguinte resposta: 

 
“Seja reconhecida a procedência da divergência apresentada no intuito 
de retificar o rol de credores fazendo contar em nome do impugnante 
a importância de R$ 8.089,83 (oito mil, oitenta e nove reais e oitenta e 
três centavos), na classe III Quirografária.” 

Ou seja, a recuperanda concordou com os pedidos do 

credor. 



 
 

 
 

 

 

1.3. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a divergência de 

crédito deverá ser acolhida, visto que a partir de documentações trazidas pelo 

credor, logrou em demonstrar a existência de crédito a ser retificado.  

Assim sendo, o crédito do Oestefer Comércio de Ferro 

LTDA. passa a constar na relação de credores das recuperandas nos seguintes 

termos: 

• R$ 8.089,83, atualizado até a data do pedido de 

recuperação judicial ocorrido em 09/05/2023, 

classificado como Classe III - Quirografário. 

 

2. DIVERGÊNCIA – COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 

ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO ALTO URUGUAI 

CATARINENSE – SICOOB CREDIAUC 

 

2.1. Breve relatório da divergência  

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de 

Associados do Alto Uruguai Catarinense – SICOOB CREDIAUC, constou 

arrolado como credor, de acordo com a primeira relação de credores 

apresentada pela devedora, como titular de crédito de R$ 1.708.306,72, 

classificado na Classe II – Garantia Real, bem como titular de crédito de R$ 

494.405,29 classificado na Classe III – Quirografário.  

Assim, apresentou Divergência, conforme art. 7º, §1º da 

LREF, juntando Cédulas de Crédito Bancário (CCB) e requerendo a exclusão de 

seu crédito do QGC da recuperanda, uma vez que os valores decorrentes das 

CCB’s estariam garantidos por alienação fiduciária, de modo que se 

enquadrariam na exceção do art. 49, §3º da LREF. 



 
 

 
 

 

 

Nesse sentido, informou que o saldo remanescente, 

descontado os créditos originários das CCB’s, montaria em R$104.759,32, valor 

que deveria ser classificado na Classe III – Quirografário. 

 

2.2. Posição da empresa devedora  

A empresa devedora apresentou a seguinte resposta: 

 
“Assim, tendo em vista o posicionamento adotado pelos Tribunal 
quanto a não submissão ao Quadro Geral de Credores de contratos 
garantidos por alienação fiduciária, se mantendo, porém, na posse da 
recuperanda os bens considerados essenciais para sua atividade 
enquanto perdurar o processo de Recuperação Judicial, a recuperanda 
concorda com a exclusão dos mencionados contratos. 
Diante do exposto, requer: 
Seja reconhecida a procedência da divergência apresentada no intuito 
de retificar o rol de credores excluindo do rol de credores as operações 
2381208 e 2378652, passando a contar em nome do impugnante a 
importância de R$ 104.759,32 (cento e quatro mil, setecentos e 
cinquenta e nove reais e trinta e dois centavos) integralmente na 
Classe III – Quirografária, inerente a operação 7563067263572.” 

 

Ou seja, a recuperanda concordou com os pedidos do 

credor. 

 

2.3. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a divergência de 

crédito deverá ser acolhida, visto que conforme documentações trazidas pelo 

credor, restou comprovada a existência de garantias fiduciárias nos contratos 

firmados com a recuperanda, conforme demonstrados em imagens abaixo. 

 

 
Cédula de Crédito Bancário nº 2378652 

 



 
 

 
 

 

 

 
Cédula de Crédito Bancário nº 2381208 

 

 
Imóvel de matrícula nº 3.177 do 2º Ofício de Registro de Imóveis e 1º Ofício de Protestos, imóvel dado em 

garantia na CCB nº 2381208 

 

Assim sendo, o crédito de Cooperativa de Crédito de 

Livre Admissão de Associados do Alto Uruguai Catarinense – SICOOB 

CREDIAUC passa a constar na relação de credores das recuperandas nos 

seguintes termos: 



 
 

 
 

 

 

• R$ 104.759,32, atualizado até a data do pedido de 

recuperação judicial ocorrido em 09/05/2023, 

classificado como Classe III – Quirografário; 

• Os valores referentes as Cédulas de Crédito 

Bancário de n.º 2378652 e 2381208 serão 

excluídos da Recuperação Judicial, uma vez que os 

títulos contam com garantias fiduciárias que se 

enquadram na exceção do art. 49, § 3º da LREF.  

 

3. DIVERGÊNCIA – COOPERATIVA DE CRÉDITO DE 

EMPRESÁRIOS – SICOOB - TRANSCREDI 

 

3.1. Breve relatório da divergência  

Cooperativa de Crédito de Empresários – SICOOB - 

Transcredi, constou arrolado como credor, de acordo com a primeira relação de 

credores apresentada pela devedora, como titular de crédito de R$ 211.738,62, 

classificado na Classe II – Garantia Real, bem como titular de crédito de R$ 

27.758,83, classificado na Classe III – Quirografário.  

Assim, apresentou Divergência, conforme art. 7º, §1º da 

LREF, juntando Cédulas de Crédito Bancário (CCB) e requerendo a exclusão 

dos créditos classificados na Classe II do QGC da recuperanda, uma vez que os 

valores seriam originários de contratos que estariam garantidos por alienação 

fiduciária, de modo que se enquadrariam na exceção do art. 49, §3º da LREF. 

Ainda, requereu a exclusão dos créditos classificados na 

Classe III, informando que já teriam sido liquidados.  

 

 



 
 

 
 

 

 

3.2. Posição da empresa devedora  

A empresa devedora apresentou a seguinte resposta: 

 
“Seja reconhecida a procedência da divergência apresentada no intuito 
de retificar o rol de credores excluindo 100% (cem por cento) dos 
créditos arrolados em favor da ora impugnante.” 

 

Ou seja, a recuperanda concordou com os pedidos do 

credor. 

 

3.3. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a divergência de 

crédito deverá ser acolhida, visto que conforme documentação trazida pelo 

credor, restou comprovada a existência de garantias fiduciárias nos contratos 

firmados com a recuperanda, conforme demonstrados em imagens abaixo. 

 

 

Cédula de Crédito Bancário nº 713398 

 

Cédula de Crédito Bancário nº 698170 

 

Cédula de Crédito Bancário nº 723942 



 
 

 
 

 

 

 

Cédula de Crédito Bancário nº 723928 

 

Assim sendo, os créditos de Cooperativa de Crédito de 

Empresários – SICOOB - Transcredi serão excluídos da relação de credores 

das recuperandas nos seguintes termos: 

• Os valores referentes a Classe II – Garantia Real 

serão excluídos da Recuperação Judicial, uma vez 

que os títulos contam com garantias fiduciárias que 

se enquadram na exceção do art. 49, § 3º da LREF; 

• Os valores referentes a Classe III – Quirografário 

serão excluídos da Recuperação Judicial, uma vez 

que já solvidos. 

 

4. DIVERGÊNCIA BANCO BRADESCO S/A 

 

4.1. Breve relatório da divergência  

Banco Bradesco S/A, constou arrolado como credor, de 

acordo com a primeira relação de credores apresentada pela devedora, como 

titular de crédito de R$ 856.359,00, classificado na Classe II – Garantia Real, 

bem como titular de crédito de R$ 603.569,39 classificado na Classe III – 

Quirografário.  

Assim, apresentou Divergência, conforme art. 7º, §1º da 

LREF, juntando documentação como contratos firmados entre as partes e 

demonstrativos de dívida, requerendo a exclusão de alguns créditos que 

estariam garantidas por alienação fiduciária, de modo que se enquadrariam na 



 
 

 
 

 

 

exceção do art. 49, §3º da LREF, bem como a retificação do crédito sujeito à 

recuperação judicial para R$ 629.488,39, classificados na Classe III – 

Quirografário, valores decorrentes de contratos firmados com a reucuperanda 

sem garantias. 

 

4.2. Posição da empresa devedora  

A empresa devedora apresentou a seguinte resposta: 

“Seja reconhecida a procedência da divergência apresentada no intuito 
de retificar o rol de credores excluindo do rol de credores as operações 
5767791, 5794055 e 5808796, passando a contar em nome do 
impugnante a importância de R$ 629.488,35 (seiscentos e seis, 
quinhentos e vinte e nove reais e trinta e cinco centavos) integralmente 
na Classe III – Quirografária, inerente as operações 6117567, 6111851 
e 6509-1499-9898-8099.” 

 

Ou seja, a recuperanda concordou com os pedidos do 

credor. 

  

4.3. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a divergência de 

crédito deverá ser acolhida, visto que conforme documentação trazida pelo 

credor, restou comprovada a existência de garantias fiduciárias nos contratos 

firmados com a recuperanda, bem como justificou sua pretensão de retificação 

do crédito sujeito à recuperação judicial: 

 

➢ Créditos Concursais: R$ 629.488,39 

• INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E OUTRAS 
AVENÇAS Nº 6117567: R$ 498.502,94; 



 
 

 
 

 

 

 

 

• INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E OUTRAS 
AVENÇAS Nº 6111851: R$ 62.339,49;  
 

 

 

• CARTÃO DE CRÉDITO ELO Nº 6509-1499-9898-8099: R$ 68.645,96. 



 
 

 
 

 

 

 
 

➢ Créditos Extraconcursais 

• CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – FINANCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS – CDC - PJ Nº 5767791: 
constituição de garantia de alienação fiduciária de um veículo 
VW/Voyage(Urban Com pleto) 1.6 8V, cor Prata, 2018/2019, Chassi 
9BWDB45U1KT049066, Placa QPG2B38, US:SC, Renavam 
01167156550, devidamente registrado perante o DETRAN/SC; 

 

 

 

 

• CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – FINANCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS – CDC - PJ Nº 5794055: 
constituição de garantia de alienação fiduciária de um Caminhão M. 
Benz/Atego 2730 6x4 CE, ano/modelo 2021/2022, cor Branca, Placa 
RXT6G61, Chassi 9BM958174NB253476, Renavam 1294049205, 
devidamente registrado perante o DETRAN/SC; 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

• CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO – FINANCIAMENTO PARA 
AQUISIÇÃO DE BENS E/OU SERVIÇOS – CDC - PJ Nº 5808796: 
garantia de alienação fiduciária de um Guindaste Hidráulico Veic – 
Modelo 45007C, V3C, R2X, STU01, AUS01, VSEKA, 24V, PALF 2, FL, 
OLK07, STD, Prolongador de sapatas STD, EKAT, Equipado com kit de 
instalação: STZS3, TOQU, FORNEC_PAL, EP1495, 1300, EPI3994ª, 
PZHT 180_86, BS222A, Número de série: 100721242. 

 

 

 

Assim sendo, o crédito do Banco Bradesco S/A passa a 

constar na relação de credores das recuperandas nos seguintes termos: 

• R$ 629.488,39, atualizado até a data do pedido de 

recuperação judicial ocorrido em 09/05/2023, 

classificado como Classe III – Quirografário; 

• Os valores referentes aos contratos de n.º 

5767791, 5794055 e 5808796, serão excluídos da 

Recuperação Judicial, uma vez que os títulos 

contam com garantias de alienação fiduciária, se 

enquadrando na exceção do art. 49, § 3º da LREF.  



 
 

 
 

 

 

5. DIVERGÊNCIA – COOPERATIVA DE CREDITO RURAL COM 

INTERAÇAO SOLIDÁRIA CENTRO NORTE - CRESOL CENTRO 

NORTE 

 

5.1. Breve relatório da divergência  

Cooperativa de Credito Rural com Interação Solidária 

Centro Norte - CRESOL Centro Norte, constou arrolado como credor, de 

acordo com a primeira relação de credores apresentada pela devedora, como 

titular de crédito de R$ 596.356,53, classificado na Classe II – Garantia Real, 

bem como titular de crédito de R$ 6.873,48 classificado na Classe III – 

Quirografário.  

Assim, apresentou Divergência, conforme art. 7º, §1º da 

LREF, juntando documentação como contratos firmados entre as partes e 

demonstrativos de dívida, requerendo a exclusão de alguns créditos que 

estariam garantidas por alienação fiduciária, de modo que se enquadrariam na 

exceção do art. 49, §3º da LREF, bem como a retificação do crédito sujeito à 

recuperação judicial para R$ 206.529,35, classificados na Classe III – 

Quirografário, valores decorrentes de contratos firmados com a reucuperanda 

sem garantias. 

 

5.2. Posição da empresa devedora  

A empresa devedora apresentou a seguinte resposta: 

 
“Assim tendo em vista o posicionamento adotado pelos Tribunal quanto 
a não submissão ao Quadro Geral de Credores de contratos garantidos 
por alienação fiduciária, se mantendo, porém, na posse da 
recuperanda os bens considerados essenciais para sua atividade 
enquanto perdurar o processo de Recuperação Judicial, a recuperanda 
concorda com a exclusão dos contratos 5002019-2022.000613-9 e 
5002019-2021.004723-4. 
 
Diante do exposto, requer: 
Seja reconhecida a procedência da divergência apresentada no intuito 
de retificar o rol de credores excluindo do rol de credores as operações 
5002019-2022.000613-9 e 5002019-2021.004723-4, passando a 
contar em nome do impugnante a importância de R$ 206.529,35 



 
 

 
 

 

 

(duzentos e seis mil, quinhentos e vinte e nove reais e trinta e cinco 
centavos) integralmente na Classe III – Quirografária, inerente as 
operações 5002019-2021.005648, 5002019-2022.000018 e 5002019-
2022.002695-4.” 

 

Ou seja, a recuperanda concordou com os pedidos do 

credor. 

  

5.3. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a divergência de 

crédito deverá ser acolhida, visto que conforme documentação trazida pelo 

credor, restou comprovada a existência de garantias fiduciárias nos contratos 

firmados com a recuperanda, bem como justificou sua pretensão de retificação 

do crédito sujeito à recuperação judicial, conforme demonstrado abaixo. 

 

 

Quadro Resumo 

 



 
 

 
 

 

 

 
Garantia de alienação fiduciária de veículo no contrato de nº 5002019-2021.004723-4 

 

 

Garantia de alienação fiduciária de veículo no contrato de nº 5002019-2022.000613-9 

 

Ainda, em relação ao crédito concursal de R$ 206.529,35, 

classificado na Classe III – Quirografários, também restou comprovado a partir 

dos cálculos de progressão da dívida e atualização dos valores, bem como dos 

contratos de nº 5002019-2021.005648-2, 5002019-2022.000018-1 e 5002019-

2022.002695-4 juntados pelo credor. 



 
 

 
 

 

 

Assim sendo, o crédito de Cooperativa de Credito Rural 

com Interação Solidária Centro Norte - CRESOL Centro Norte passa a 

constar na relação de credores das recuperandas nos seguintes termos: 

• R$ 206.529,35, atualizado até a data do pedido de 

recuperação judicial ocorrido em 09/05/2023, 

classificado como Classe III – Quirografário; 

• Os valores referentes aos contratos de n.º 

5002019-2021.004723-4 e 5002019-2022.000613-9 

serão excluídos da Recuperação Judicial, uma vez 

que contam com garantias de alienação fiduciária, 

se enquadrando na exceção do art. 49, § 3º da 

LREF.  

 

6. DIVERGÊNCIA – JR PRONTO INDÚSTRIA DE CORTE E DOBRA 

LTDA.  

 

6.1. Breve relatório da divergência  

JR Pronto Indústria de Corte e Dobra LTDA., constou 

arrolado como credor, de acordo com a primeira relação de credores 

apresentada pela devedora, como titular de crédito de R$ 44.250,00, classificado 

na Classe III – Quirografário.  

Assim, apresentou Divergência, conforme art. 7º, §1º da 

LREF, requerendo que fossem alterados os critérios de atualização do crédito, 

assim, juntou cálculo atualizado, bem como as duplicatas mercantis protestadas 

que deram origem ao crédito por meio do processo de nº 5010017-

41.2022.8.24.0019 o qual foi juntado na íntegra.  

Requereu a retificação do crédito sujeito à recuperação 

judicial para R$ 51.467,45, mantidos na Classe III – Quirografário. 



 
 

 
 

 

 

6.2. Posição da empresa devedora  

A empresa devedora apresentou a seguinte resposta: 

 
“Seja reconhecida a procedência da divergência apresentada no 
intuito de retificar o rol de credores fazendo contar em nome do 
impugnante JR Pronto Indústria de Corte e Dobra Ltda. a importância 
de o importe de R$ 51.467,45 (cinquenta e um mil, quatrocentos e 
sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), na classe III 
Quirografária.” 

 

Ou seja, a recuperanda concordou com os pedidos do 

credor. 

 

6.3. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a divergência de 

crédito deverá ser acolhida, visto que o credor apresentou documentos que 

justificam suas pretensões, principalmente por meio do processo de nº 5010017-

41.2022.8.24.0019 juntado na íntegra, bem como cálculo atualizado dos valores 

devidos. 

Assim sendo, o crédito de JR Pronto Indústria de Corte e 

Dobra LTDA. passa a constar na relação de credores das recuperandas nos 

seguintes termos: 

• R$ 51.467,45, atualizado até a data do pedido de 

recuperação judicial ocorrido em 09/05/2023, 

mantidos como Classe III – Quirografário.  

 

 

7. DIVERGÊNCIA – MENEGOTTI MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

LTDA. 

 

7.1. Breve relatório da divergência  



 
 

 
 

 

 

Menegotti Máquinas e Equipamentos LTDA., constou 

arrolado como credor, de acordo com a primeira relação de credores 

apresentada pela devedora, como titular de crédito de R$ 21.478,00, classificado 

na Classe III – Quirografário.  

Assim, apresentou Divergência, conforme art. 7º, §1º da 

LREF, alegando que o valor de seu crédito monta em R$ 24.643,84, decorrente 

de NF nº 44.884, juntou documentos e cálculo da dívida atualizada, não se opôs 

a classificação do crédito.   

 

7.2. Posição da empresa devedora  

A empresa devedora apresentou a seguinte resposta: 

 
“Seja reconhecida a procedência da divergência apresentada no intuito 
de retificar o rol de credores fazendo contar em nome do impugnante 
a importância de R$ 24.643,84 (vinte e quatro mil, seiscentos e 
quarenta e três reais e oitenta e quatro centavos), na classe III 
Quirografária.” 

 

Ou seja, a recuperanda concordou com os pedidos do 

credor. 

  

7.3. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a divergência de 

crédito deverá ser acolhida, visto que o credor apresentou documentos que 

justificam suas pretensões, principalmente por meio da NF juntada, bem como 

cálculo atualizado dos valores devidos. 

Assim sendo, o crédito de Menegotti Máquinas e 

Equipamentos LTDA. passa a constar na relação de credores das 

recuperandas nos seguintes termos: 



 
 

 
 

 

 

• R$ 24.643,84, atualizado até a data do pedido de 

recuperação judicial ocorrido em 09/05/2023, 

mantidos como Classe III – Quirografário.  

 

8. DIVERGÊNCIA – AUTO ELÉTRICA DE AVILA LTDA. 

 

8.1. Breve relatório da divergência  

Auto Elétrica de Avila LTDA., constou arrolado como 

credor, de acordo com a primeira relação de credores apresentada pela 

devedora, como titular de crédito de R$ 300,00, classificado na Classe III – 

Quirografário.  

Assim, apresentou Divergência, conforme art. 7º, §1º da 

LREF, alegando que o valor de seu crédito monta em R$ 739,40, decorrente de 

serviços de manutenção realizados na frota de veículos da recuperanda, 

comprovados por meio de notas fiscais de nº 12065 – 12360 e 8922, juntadas 

pelo credor. 

 

8.2. Posição da empresa devedora  

A empresa devedora apresentou a seguinte resposta: 

 
“Seja reconhecida a procedência da divergência apresentada no intuito 
de retificar o rol de credores fazendo contar em nome do impugnante 
a importância de R$739,40 (setecentos e trinta e nove reais e quarenta 
centavos), na classe III Quirografária.” 

 

Ou seja, a recuperanda concordou com os pedidos do 

credor. 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

8.3. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a divergência de 

crédito deverá ser acolhida, visto que o credor apresentou documentos que 

justificam suas pretensões, principalmente por meio das notas fiscais juntadas. 

Assim sendo, o crédito de Auto Elétrica de Avila LTDA. 

passa a constar na relação de credores das recuperandas nos seguintes termos: 

• R$ 739,40, atualizado até a data do pedido de 

recuperação judicial ocorrido em 09/05/2023, 

mantidos como Classe III – Quirografário.  

 

 

RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO – HABILITAÇÕES 

 

Analisadas as Divergências de créditos apresentadas, 

inicia-se a análise das habilitações enviadas à Administração Judicial, nos 

termos do art. 7°, §1° da LREF. 

 

9. HABILITAÇÃO – JULIANA DE CÁSSIA PAIM 

VENDRUSCOLO 

 

9.1. Breve relato da habilitação 

A requerente Juliana de Cássia Paim Vendruscolo, 

OAB/RS 71.334, apresenta pedido de habilitação de crédito no valor de R$ 

5.146,74 a ser incluído na Classe I - Trabalhista. Indica que esse valor é oriundo 

de honorários advocatícios fixados na decisão do E-16-Despadec1 do processo 

de nº 5010017-41.2022.8.24.0019/SC.  

 

 



 
 

 
 

 

 

9.2. Posição da empresa devedora 

As empresas devedoras apresentaram a seguinte 

resposta: 

 
“Seja habilitado em favor de Juliana de Cássia Paim Vendruscolo a 
importância de R$ 5.146,74 (cinco mil, cento e quarenta e seis reais 
e setenta e quatro centavos) a título de honorários já fixados na 
execução de n. 5010017-41.2022.8.24.0019.” 

 
Ou seja, a recuperanda concorda com o pedido de 

habilitação apresentado. 

 

9.3. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a habilitação de 

crédito deverá ser acolhida, visto que os valores foram devidamente 

comprovados, bem como contaram com a concordância da recuperanda.  

Assim sendo, o crédito de Juliana de Cássia Paim 

Vendruscolo passa a constar na relação de credores das recuperandas nos 

seguintes termos: 

• R$ 5.146,74, atualizado até a data do pedido de 

recuperação judicial ocorrido em 09/05/2023, a ser 

incluído na Classe I – Trabalhista. 

 

10. HABILITAÇÃO – ELETRO INSTALADORA 

FRANCESHINA EIRELI ME 

 

10.1. Breve relato da habilitação 

A requerente Eletro Instaladora Franceshina EIRELI 

ME apresenta pedido de habilitação de crédito no valor de R$ 15.209,59 a ser 

incluído na Classe III – Quirografária, indica que esse valor é oriundo de 



 
 

 
 

 

 

cheques. No entanto, observa-se que o credor ora habilitante, já se encontra 

arrolado no QGC da recuperanda, nos termos do Edital do art. 52, § 1º e art. 7º, 

§ 1º da LREF publicado em EVENTO47 destes autos. 

 

10.2. Posição da empresa devedora 

As empresas devedoras apresentaram a seguinte 

resposta: 

 
“Seja reconhecida a improcedência da divergência/habilitação 
apresentada no intuito visto que o crédito alegado foi 
completamente incluso no rol de credores apresentados pela 
recuperanda, sendo então mantido o valor já arrolado na classe III 
- Quirografária.” 

 
Ou seja, a recuperanda discorda do pedido de 

habilitação apresentado. 

 

10.3. Conclusão 

A Administração Judicial entende que a habilitação de 

crédito não deverá ser acolhida, visto que os valores o credor já se encontra 

arrolado no QGC da recuperanda. Além disso, não logrou êxito em comprovar a 

existência de crédito diverso do que já se encontra arrolado.  

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=acessar_documento&doc=311685388167532358705765267121&evento=311685388167532358705765358175&key=765197235493ece4e236c6fa69d6246861e237d9f24a61f017e4459db2452615&mesmoGrau=S&hash=0240e3b1ef1ad5094bb80e76160d6f6f


 
 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


